
 
Ano IV – COMUNICADO 26 – Terça-feira, 22 de junho de 2021 

LIBERAÇÃO DA CAUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 
REDUÇÃO DA TARIFA E DA CARÊNCIA PARA TRANSFERÊNCIA 

   
 

 

Prezados Empresários, 

O SINCOERJ solicitou à Caixa, usando argumentos justos e plausíveis, algumas 

providências para ajudar à Rede a se sustentar neste momento tão difícil que nos 

encontramos e, em algumas reivindicações não fomos atendidos, mas conseguimos 3 

conquistas importantes: 

1- Liberação da Caução de Garantia Contratual, abrangendo em torno de 3.700 UL’s 

em todo País, com direito a resgate.  

 

Esse direito é de ALGUMAS UL’s, que tiveram o início de suas atividades após o ano 

de 2009 e são originárias de PROCESSO LICITATÓRIO. 

 

Verificar no seu cartão de CNPJ o início da atividade de sua empresa. 

 

Para o empresário que tiver iniciado sua atividade após 2009, enviar e-mail para 

sua agência de vinculação, solicitando consulta se tem direito ao resgate, as 

agências estão com a listagem das loterias, com seu respectivo valor de resgate, 

disponível em contas de operação 008. 

 

2- Redução da tarifa de transferência para o valor mínimo de R$ 250,00 (duzentos e 

cinquenta reais), para as transferências entre parentes de 1º grau. 

 

3- Redução da Carência de 3 anos para 1 ano para transferências entre parentes de 

1º grau. 

Estas conquistas solicitadas pelo SINCOERJ e FEBRALOT, constam na CN 942, de 19 de 

março de 2021. 

O SINCOERJ está sempre trabalhando para o melhor de sua Rede, filie-se e participe junto 

das decisões de seu Sindicato.  

A DIRETORIA 

http://www.sincoerj.com.br/arquivos/circular_normativa_caixa_n_942_de_19_de_marco_de_2021_-_19_de_marco_de_2021.pdf
http://www.sincoerj.com.br/arquivos/circular_normativa_caixa_n_942_de_19_de_marco_de_2021_-_19_de_marco_de_2021.pdf

